
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº                   /2024

Ementa: Requer a convocação do Senhor Cláudio Henrique Mendonça, Chefe de Divisão de
Relações Institucionais e Presidente da Comissão Permanente de Apuração de

Responsabilidade da Prefeitura de Caçapava.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o texto regimental
desta Casa,  requer,  ouvido o Plenário,  de  e acordo com o Paragrafo VI  do artigo 152 do
Regimento  Interno  da  Casa,  combinado com o artigo 132  da  Lei  Orgânica  do município,
requer a convocação do Senhor  Cláudio Henrique Mendonça, Chefe de Divisão de Relações
Institucionais e Presidente da Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade da
Prefeitura de Caçapava para prestar esclarecimentos sobre o Procedimento de Processos para
Apuração  de  Responsabilidade  na  Prefeitura  de  Caçapava,  bem  como  sobre  as  Leis
pertinentes que abordam este tema. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 16 de abril de 2024.

Dandara Pereira César Leite Gissoni
Vereadora
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Vereador Rodrigo Meireles Cursino                         
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Vereador  Adilson Henrique França

Vereador Maicon Rodrigo Goiembiesqui

Vereador Yan Lopes de Almeida
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